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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 183/2025

Ementa: Solicito a construção de
uma creche com tempo integral
para a Comunidade de Curral
Novo.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais REQUER, ao
Excelentíssimo Senhor, Prefeito Municipal Sr. José Figueredo Varella e aVossa Excelência, Sr. Raul
Nobrega, Secretário de Obras para que juntos vejam á possibilidade da construção de uma creche
com tempo integral para a Comunidade de Curral Novo.

JUSTIFICATIVA

A população feliz com a construção da creche integral construída na cidade, procurou a
está Vereadora para que veja a possibilidade da construção de uma creche em tempo integral para
atender de forma satisfatória a população de Curral Novo, tendo em vista que a maioria dos Pais por
não terem tempo de cuidar dos seus filhos por causa da carga horária, necessita de uma escola em
tempo integral, para que seus filhos estejam bem cuidados e tendo educação de qualidade na
ausência deles. Diante do exposto onde é medida de interesse municipal solicito aos nobres
vereadores, a aprovação da indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 08 de abril de 2025.

va CA sugues de Silva
Vereadora
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